
LEI Nº 1.302, DE 11 DE OUTUBRO DE 1990. 
 

 

Referenda Convênio que entre si celebram a Secretaria de 

Assuntos Municipais e a Prefeitura Municipal de 

Paraisópolis. 

 

 

A Câmara Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º. Fica referendado o Convênio nº 418/90 - SEAM-PADEM que 

celebra a Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Assuntos Municipais e a 

Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 

Parágrafo único. O presente instrumento tem por finalidade a prestação 

de auxílio financeiro da SEAM/MG à Prefeitura para calçamento de rua, Vila Leonina 

Rosa. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Paraisópolis, 11 de outubro de 1990. 

 

 

PROFº. JOÃO BOSCO DE BRITO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DR. JOSÉ FRANCISCO FLORIANO DA ROSA 
Secretário Municipal 


